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R E L A T Ó R I O 

 

Cuida-se de parecer quanto à constitucionalidade e legalidade da proposição em 

epígrafe, de iniciativa da Comissão Executiva da Câmara Municipal de 

Linhares/ES, cujo conteúdo, em suma, tem o objetivo de alterar pontos do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Linhares/ES. 

 

Em sua justificativa, a Comissão Executiva argumenta que, Tal modificação visa 

esclarecer questões procedimentais, que muitas vezes, por silêncio regimental, tem 

causado dúvida no Plenário no momento das votações. 

 

A matéria foi protocolizada em 13/05/2024, prosseguindo sua tramitação normal, 

tendo a Procuradoria da Casa exarado parecer favorável ao supracitado projeto de 

resolução. 

 

ALTERA A RESOLUÇÃO Nº 001, DE 08 DE 

MAIO DE 2018, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 
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Ato contínuo, o presente projeto veio a esta Comissão (CCJ) para exame e parecer, 

na forma do art. 197 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Linhares, 

instituído pela Resolução nº 001/2018. 

 

 

F U N D A M E N T A Ç Ã O 

 

Mostra-se formalmente constitucional a presente propositura no que diz respeito à 

legitimidade para deflagrar o procedimento, isso porque trata-se de matéria que 

dispõe sobre organização e funcionamento do Poder Legislativo Municipal, sendo, 

portanto, projeto de iniciativa exclusiva da Câmara Municipal, conforme regra 

estampada no artigo 16, III, da Lei Orgânica Municipal. 

 

“Art. 16 É de competência exclusiva da Câmara Municipal, dentre outras, 

as seguintes: 

 I - elaborar o seu Regimento Interno; 

 II - eleger sua Mesa Diretora, bem como destituí-la, na forma desta Lei 

Orgânica e do Regimento Interno; 

 III - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia interna; 

 ...” 

 

 

Sobre a matéria, cabe ponderar que sua concessão, situa-se na competência do 

Legislativo, afinal, trata de assuntos relacionados a sua organização interna, e trata 

especificamente de alterações relacionadas ao Regimento Interno. 

 

Em sendo assim, não reside no presente projeto nenhum vício material, estando o 

conteúdo do ato em sintonia com o bloco de constitucionalidade e demais 

parâmetros legais. 
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C O N C L U S Ã O 

 

Ante o exposto, a Comissão de Constituição, Justiça e Redação da Câmara 

Municipal de Linhares/ES - reunida com todos os seus membros – RATIFICA “in 

totum” o parecer da procuradoria por seus próprios fundamentos, opinando pela 

CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE do Projeto de Resolução nº 02/2024. 

 

Linhares/ES, 05 de junho de 2024. 

 

 

 

Alysson Francisco Gomes Reis 

Presidente 

 

Francisco Tarcísio Silva 

Relator 

Johnatan Depollo 

Membro
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